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RESOLJJÇXO CIJNI N2  317 

Autoriza concessão de licença pa-

ra afastamento. 

O Conselho Universitrio da Universidade Federal de 

Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a Decisão n 2  05/95, do Presidente da As 

semblia Departamental do Departamento de Engenharia Civil da Es 

cola de Minas; 

considerando o disposto no OF.EM.DECIV n 2  073/95, de 

1 2  de dezembro de 1995; 

considerando o parecer favorvel do Procurador Jur{-

dico da UFOP, que foi ratificado pela Comissão de Legislação e 

Recursos deste Conselho; 

considerando, finalmente, a documentação constante no 

processo UFOP n 2  05797-95-72, 

RESOLVE: 

Autorizar a concessão de licença, sem remuneraço,pa 

rã afastamento do Prof. Jose Carlos de Araújo, lotado no Departa 

mento de Engenharia Civil da Escola de Minas, pelo período de um 

ano, a partir do dia 22 de dezembro de 1995, a fim de tratar de 

assuntos de interesse particular. 

Ouro Preto, em 12 de dezembro de 1995. 

w~v~_ . 
Prof. Rena oNavarro 

Presidente 


